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ACÓRDÃO
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OPOSIÇÃO
CONTRA  ACÓRDÃO  QUE  RECONHECEU  O
DANO  MORAL  PERSEGUIDO  PELA  PARTE
AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÕES.  VÍCIO
CONSTATADO  APENAS  EM  UM  DOS  PONTOS.
EFEITO  MERAMENTE  INTEGRATIVO  PARA
ABORDAGEM  DE  QUESTÃO  ADUZIDA  NAS
CONTRARRAZÕES  DO  RECURSO  APELATÓRIO.
ACOLHIMENTO PARCIAL DOS ACLARATÓRIOS. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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-  Em  se  verificando  a  necessidade  de
complementação  do  pronunciamento  judicial
atacado,  com  vistas  à  apreciação  de  questão
suscitada pelo ora recorrente,  nas contrarrazões do
recurso apelatório,  é de se acolher os embargos de
declaração,  com  fins  meramente  integrativos,  sem
alteração do entendimento final exarado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos
de declaração, com efeitos integrativos.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
158/164, opostos pela Visa do Brasil Empreendimentos Ltda, em desfavor de Kátia
Regina Ferreira de Farias, no intuito de ver aperfeiçoado o acórdão de fls. 146/156,
cujo excerto dispositivo registrou o seguinte teor:

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para  fixar  os  danos  materiais  no
importe de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais),
quantia  esta  que  deve  ser  corrigida  conforme
consignado  na  sentença,  ao  tempo  em  que
reconhecendo o dano moral, arbitro em  R$ 3.000,00
(três  mil  reais),  a  ser  adimplido,  conjuntamente,
pelas empresas promovidas.

Em suas razões, a embargante sustentou a existência
de  omissões  na  decisão  referida,  aduzindo,  a  princípio,  que  o  descumprimento
contratual não gera danos morais. Assevera, outrossim, a inexistência da figura do
"punitive damages" e,  por fim, alega que não houve apreciação acerca do pedido
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contido nas contrarrazões recursais quanto a revogação da justiça gratuita concedida
a parte autora.

Devidamente intimada, a parte embargada ofereceu
contrarrazões, fls. 170/172, requerendo a rejeição dos aclaratórios.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início,  é importante considerar que cada recurso
previsto em nosso ordenamento jurídico possui um objetivo específico, sendo certo
que, nos termos estabelecidos pelo art. 1022, do Novo Código de Processo Civil, os
embargos de declaração se prestam a viabilizar, dentro da mesma relação processual,
a  impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material.

A propósito, transcrevo o dispositivo mencionado:

Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia  se  pronunciar  o  juiz  de  ofício  ou  a
requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese  firmada  em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção  de  competência  aplicável  ao  caso  sob
julgamento;
II  -  incorra em qualquer das condutas descritas no
art. 489, § 1º.
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Na  hipótese  vertente,  Visa  do  Brasil
Empreendimentos  Ltda fundamenta  a  existência  de  omissão  no  julgado,
asseverando,  inicialmente,  a  inobservância  ao  entendimento  de  que  o
descumprimento contratual não gera dano moral, bem como aduz inexistir a figura
“punitive damages”, o que na sua ótica, impossibilitaria o reconhecimento do dano
moral.

Todavia, verifica-se no decisum objurgado que o dano
moral  foi  reconhecido diante da falha na prestação do serviço oferecido pela ora
recorrente, inclusive ficando claro no acórdão, fls. 153/154:

Com relação ao dano moral, imperioso registrar que
este  se  materializa  quando  alguém  sofre  angústia,
humilhação  ou  é  submetido  à  situação  capaz  de
violar  de  forma  exacerbada  sua  higidez  psíquica,
bem  como  sua  honra,  imagem  ou  qualquer  dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, V e X,
da Constituição Federal de 1988, torna-se patente a
sua  ocorrência,  na  hipótese  vertente,  ainda  mais
quando  a  empresa,  não  realizou  os  serviços
contratados,  na  forma  devida,  ocasionando
frustração enorme ao consumidor que se organizou
com antecedência, para o evento.
Sendo  assim,  as  promovidas  agiram  com
negligência,  não  se  resguardando  dos  cuidados
necessários,  caracterizando-se,  assim,  defeito  na
prestação  de  serviço,  pois  não  se  salvaguardaram
das  cautelas  suficientes,  para  cumprir  suas
obrigações,  havendo, portanto,  provas irrefutáveis
de falha no fornecimento de serviços.
Para se eximir de possível obrigação decorrente da
falha na prestação dos serviços ofertados, deveriam
os promovidos terem comprovado a inexistência de
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defeito  no  serviço  ou  a  culpa  exclusiva  do
consumidor  ou de terceiro,  situação não verificada
nos autos. 
Logo,  não  tendo  o  demandado  provado  qualquer
fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito
alegado,  conforme  exigência  do  art.  333,  II,  do
Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da
instrução probatória, é imperioso reconhecer a falha
na  prestação  do  serviço  e,  por  consequência,  a
necessidade de indenizar, haja vista ser inegável os
transtornos suportados pela parte autora e não mero
aborrecimento.
Com efeito, sabe-se ser o dano moral uma lesão que
integra os direitos da personalidade, tal como a vida,
a liberdade, a intimidade, a privacidade, a honra, a
imagem, a identificação pessoal, a integridade física
e  psíquica,  o  bom  nome;  enfim,  a  dignidade  da
pessoa humana, um dos fundamentos da República
Federativa  do  Brasil,  apontado,  expressamente,  na
Constituição (art. 1º, III).
Dessa  forma,  tem-se  que  os  constrangimentos
sofridos  pela  parte  ultrapassam  a  seara  de  mero
dissabor, tornando-se inquestionável a ocorrência do
dano moral e os transtornos causados. (negritei)

Pontua,  outrossim,  a  ausência  de  pronunciamento
quanto  ao  pedido  de  revogação  da  justiça  gratuita,  em  sede  de  contrarrazões,
concedida a autora.

Pois  bem.  Nada  obstante,  de  fato,  tenha  razão  a
embargante no concernente ao alegado vício, esclareço, de pronto, não se justificar,
ainda  assim,  a  sua  pretensão  de  reforma  do  julgado  impugnado,  diante  da
impropriedade do meio escolhido para tal fim. 
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A propósito, recente decisão do Tribunal de Justiça
de Minas Gerais:

APELAÇÃO.  CANCELAMENTO  DE  PROTESTO.
DANOS  MORAIS.  REVOGAÇÃO  DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. VIA INADEQUADA.
MANUTENÇÃO  DE  PROTESTO.  BAIXA  DO
GRAVAME.  OBRIGAÇÃO  DO  DEVEDOR.
COMPROVAÇÃO  DA RECUSA DO  CREDOR EM
FORNECER  A  CARTA  DE  ANUÊNCIA.
INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
O pedido de revogação da justiça gratuita não pode
ser  veiculado  em  sede  de  contrarrazões  recursais.
Incumbe  ao  devedor,  munido  dos  documentos
necessários,  quais  sejam,  o  próprio  título  ou
declaração  de  anuência  expedida  pelo  credor,
providenciar a baixa do protesto junto ao Tabelionato
de Protestos de Títulos. Somente havendo negativa
injustificada  do  credor  em  fornecer  a  carta  de
anuência para o cancelamento do protesto,  passa a
ser ele o responsável pelos eventuais danos materiais
e morais causados. Para a imputação da penalidade
de litigância de má-fé, não basta a mera presunção,
sendo necessária a prova contundente desse tipo de
conduta.  (AC  nº  1.0471.12.012509-4/001,  Relª.  Desª.
Cláudia Maia, J. 13/07/2017) - destaquei.

Diante desse panorama, não há que se atribuir efeitos
infringentes ao julgado vergastado, já que se está suprindo, tão somente, a omissão,
com  vistas  à  apreciação  de  questão  aduzida  nas  contrarrazões  do  recurso,  sem,
contudo, modificar o senso final exarado.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  PARCIALMENTE  OS
PRESENTES  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  COM  EFEITOS  MERAMENTE
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INTEGRATIVOS, APENAS PARA SUPRIR A OMISSÃO APONTADA QUANTO
À  APRECIAÇÃO  DE  QUESTÃO  SUSCITADA  PELA  PARTE  EMBARGANTE
NAS  CONTRARRAZÕES  RECURSAIS,  SEM,  TODAVIA,  EMPRESTAR-LHES
EFEITOS MODIFICATIVOS.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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